
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
PLANO DE PÓS-GRADUAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOCENTE - DEPARTAMENTO

Resolução 28/CONSEA, de 30 de abril de 2019

Plano de Pós-Graduação e Capacitação Docente1 do Departamento

Departamento: MATEMÁTICA

Núcleo ou Campus: Núcleo de Ciências Exatas e da Terra Ano de vigência do plano: 2024

Informações conforme Art 4°, §1°, da Resolução 28/CONSEA/2019 

Incisos relacionados no Art. 4°, §1° Descrição

I - Relacione as Áreas de conhecimento/avaliação em
que  exista  carência  no  Departamento,  conforme
áreas de conhecimento/avaliação da CAPES; 

1. 0100008 MATEMÁTICA
10200002 PROBABILIDADE E ESTATÍSTICA
10500006 FÍSICA
10700005 GEOCIÊNCIAS
90201000 ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA
70800006 EDUCAÇÃO
70804001 ENSINO-APRENDIZAGEM

II - Relacione cursos de pós-graduação lato ou stricto
sensu vinculados ao departamento;

Mestrado Profissional em Matemática

III  -  Relacione  os  grupos  de  pesquisa  e  suas
respectivas linhas, vinculados ao seu departamento;

Os grupos de pesquisa relacionados ao departamento de matemática são:

Grupo  de  Estudo  e  Pesquisa  em  Matemática  Avançada  -  GEMA o  qual
apresenta  as  seguintes  linhas  de  pesquisa:  Analise;  Equações  diferenciais
parciais, álgebra e geometria.

1  Este plano deve ser anexado em todos os processos de afastamentos individuais, com a respectiva ata de aprovação do plano anual no 
âmbito departamental, conforme Art. 16, § 2°, inciso I.
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Laboratório de Modelagem de Dados ambientais - LabModa. 

IV - Descreva os objetivos e metas do departamento
na criação de novos cursos de pós-graduação e/ou
consolidar  o(s)  curso(s)  de  pós-graduação  já
existentes,  vinculados  ao  núcleo/campus  a  que
pertence o departamento;

1. Ofertar curso de Especialização em Ensino de Matemática.
2. Ofertar curso de Especialização em Matemática.
3. Aprovar o bacharelado em matemática.

V  -  Descreva  as  metas  a  serem  atingidas  para
alcançar o nivelamento de formação dos docentes do
departamento,  a  fim  de  atender  às  prioridades  e
diretrizes  acadêmicas  da  UNIR,  além  das
necessidades regionais

1. A meta do Departamento de Matemática da UNIR é qualificar 100% de seu
corpo docente ao nível de doutorado,  e pós-doutorado,  em grandes áreas
relacionadas à Matemática, e ainda, as voltadas à educação matemática.. É
objetivo  constante  do  PDI  “Consolidar  e  expandir  programas  de  pós-
graduação stricto sensu (mestrado e doutorado) acadêmico e profissional”
contendo  metas  de  expansão  dos  cursos  de  mestrado  e  doutorado  na
UNIR,  bem como melhorar  os conceitos dos  programas já  existentes.  A
formação de professores do quadro do Departamento de Matemática em
curso  de  ddoutorado  e  pós-doutorado  busca  atender  esse  objetivo  e
alcançar as metas do PDI da UNIR.

2. Aprofundar  conhecimentos  em  um  determinado  tema  de  pesquisa
relacionada à grandes áreas da Matemática e/ou educação e da educação
matemática através do pós-doutorado.

3. Manter  a  formação  continuada  dos  professores  com  o  propósito  de
desenvolver um ensino ministrado com qualidade para a aprendizagem e
para o bom resultado dos acadêmicos nos processos de avaliação externa. 

4. Efetivar  a  participação  ativa  dos  docentes  no  desenvolvimento  de
pesquisas,  orientando  os  acadêmicos  para  a  elaboração  de  estudos
aprofundados,  com  temas  abrangentes  e  de  possíveis  publicações  em
revistas  qualificadas  e  possibilitar  a  execução  dos  projetos  de extensão
para atender às necessidades da sociedade em geral. 
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PLANO DE PÓS-GRADUAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOCENTE

Departamento: Matemática

Campus: Porto Velho

Ano: 2024

Relação dos Docentes Lotados no Departamento2

N° Nome dos docentes Titulação3 Vínculo4 Está Afastado?5 Previsão de afastamento
1. Abel Ahbid Ahmed Delgado Ortiz Doutor DE não XXX
2. Aprígio dos Santos Vieira Filho Mestre DE não 2024- Doutorado
3. Carlos Maurício de Souza Mestre DE sim AFASTADO
4. Charles Wilson Monteiro Mestre DE não XXX
5. Eudes Barroso Júnior Doutor DE não XXX
6. Fabrício Antônio Oliveira dos Santos Doutor DE não XXX
7. Flávio Batista Simão Doutor DE não XXX
8. Jackson Itikawa Doutor DE não XXX
9. Kátia Sebastiana Carvalho dos Santos Farias Doutor DE não 2024- Pós-doutorado
10. Marcelo Vergotti Doutor DE não xxx

2 Relacione os docentes lotados no departamento, informando quem está afastado e quem possui intenção de se afastar no ano subsequente, respeitando, na
liberação de docentes para pós-graduação, o limite de 20% dos docentes efetivos em exercício no departamento com direito a contratação de professor substituto,
e em conformidade com a capacidade de atendimento integral das atividades acadêmicas do departamento nos cursos de graduação e pós-graduação.
3  Graduado, Especialista, Mestre ou Doutor.

4  DE (Dedicação Exclusiva), T40, T20.

5  Se o docente em questão encontra-sese encontra afastado durante a vigência do plano.
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11. Maria das Graças Viana de Sousa Doutor DE não xxx
12. Marinaldo Felipe da Silva Doutor DE não  Pós-doutoradoxxx
13. Marizete Nink de Carvalho Doutor DE não xxx
14. Norton Roberto Caetano Doutor DE não xxx
15. Pedro di Tárique Barreto Crispim Mestre DE não 2024 - doutorado
16. Rafael Ferreira da Silva Doutor DE não xxx
17. Thiago Ginez Velanga Moreira Doutor DE não xxx
18. Tomás Daniel Menéndez Rodríguez Doutor DE não xxx






